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A péssima qualidade da cobertura asfáltica na cidade de São Paulo já é conhecida 
em nível nacional, e até internacionalmente, assunto de comentários de narradores 
de eventos esportivos, principalmente ligados ao automobilismo, como o Grande 
Prêmio de Fórmula 1 e a Fórmula lndy, ambas sediadas em São Paulo na sua 
edição brasileira.  
A maior parte das ruas não é recapeada completamente há mais de 20 (vinte) 
anos, e atualmente encontram-se completamente recobertas por remendos de 
péssima qualidade, realizados pelas concessionárias de serviços públicos, como 
SABESP, COMGÁS e outras tantas.  
Em que pese haver previsão contratual de aplicação de multa nesses casos, não há 
qualquer notícia de sua aplicação na escala devida muitas vezes por impossibilidade 
de se identificar a empresa responsável.  
O presente projeto visa estabelecer um conjunto de providências simples e de fácil 
instituição, que representam uma política pública de controle do asfalto, por parte 
do próprio Poder Público e também da população.  
Dentre essas medidas estão a programação regular e criteriosa de manutenção do 
asfalto, assim como um prazo máximo para que ocorra, impedindo que ruas 
permaneçam esquecidas pelo Poder Público, sem nunca serem recapeadas ao longo 
de décadas, como ocorre atualmente.  
Para possibilitar a fiscalização, a presente propositura obriga o Executivo a publicar 
o cronograma de asfaltamento, assim como as informações de quando as ruas 
foram recapeadas pela última vez.  
De outro lado, obriga as concessionárias de serviços públicos que realizem 
remendos na cobertura asfáltica a demarcar o local, apondo inclusive identificação 
da empresa responsável por eles, assim como o número telefônico para 
reclamações.  
Com providências simples corno estas os problemas terão a visibilidade e controle 
que merecem, permitindo a identificação dos reais responsáveis por eventuais 
problemas na execução dos serviços.  
Por se tratar de matéria de alta relevância, que afeta diretamente a qualidade de 
vida de toda a população, encareço aos nobres Pares que votem favoravelmente à 
aprovação do presente Projeto de Lei.  
 


